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1. INTRODUÇÃO 

 
A Constituição Federal de 1988 instituiu um modelo democrático que valoriza 

a participação da sociedade civil na formulação e controle de políticas públicas, 
resultando na criação de instituições participativas (IPs) como conselhos e 
conferências (AVRITZER, 2007, 2013; LAVALLE; VOIGT; SERAFIM, 2016).  Desde 
os anos 1990, essas instituições se expandiram significativamente, alcançando 
mais de 60 mil conselhos ativos em 2021 (LAVALLE; GUICHENEY; BEZERRA, 
2021), com destaque para os Conselhos Tutelares (CTs), que possuem ampla 
capilaridade e papel deliberativo na proteção dos direitos de crianças e 
adolescentes (BULHÕES, 2010).  

A consolidação dessas instituições foi fortemente impulsionada por 
movimentos sociais e por iniciativas do governo federal, especialmente a partir da 
ascensão do Partido dos Trabalhadores em 2003 (AVRITZER, 2013; LOPEZ; 
PIRES, 2010). No entanto, a partir de 2019, o governo Bolsonaro promoveu um 
processo de desinstitucionalização dessas estruturas participativas, por meio de 
medidas como o Decreto nº 9.759/2019, que resultaram na desmobilização de 
conselhos e no cerceamento da atuação da sociedade civil (BEZERRA et al., 2024). 

É nesse cenário de retração democrática que se observa a intensificação da 
atuação de setores evangélicos, os quais passaram a disputar ativamente espaços 
institucionais estratégicos, visando inserir pautas de caráter conservador nas 
políticas públicas (CASARÕES, 2020; ZANANDREZ; MENEZES, 2024). 
Campanhas como a da Igreja Universal (Conselho Tutelar..., 2019) demonstram a 
articulação desses grupos, que incentivaram candidaturas e a participação eleitoral 
com vistas à ocupação institucional dos CTs (FELLET, 2019; LOWENTHAL, 2023; 
SCHUBNEL, 2019; VILELA, 2023b, 2023a).  

Desde a regulamentação da escolha unificada dos conselheiros em 2015 
(Brasil, 1990) observa-se uma intensificação da mobilização de setores evangélicos 
conservadores na disputa por esses cargos, em especial no Estado do Paraná, 
onde estratégias de mobilização político-religiosa têm sido empregadas para 
influenciar os rumos das políticas de proteção à infância e adolescência (VILELA, 
2023b, 2023a). Apesar disso, a literatura carece de análises empíricas mais 
aprofundadas sobre os mecanismos específicos por meio dos quais esses grupos 
buscam se inserir nesses espaços. 

Este estudo tem por objetivo analisar as estratégias adotadas por setores 
evangélicos durante o processo de escolha de conselheiros tutelares no Estado do 
Paraná em 2023, com ênfase em sua atuação coordenada para promover agendas 
morais e religiosas. Parte-se da hipótese de que esses atores não apenas ocupam 
essas instituições, mas atuam para reconfigurá-las internamente, incorporando 
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valores confessionais na prática institucional e influenciando a interpretação e 
aplicação das normas. Três sub-hipóteses orientam a investigação: (1) a 
intensificação da atuação evangélica nos CTs por meio de estratégias de 
mobilização política e religiosa coordenadas; (2) a utilização de redes sociais, apoio 
de lideranças religiosas e políticas, e articulação com outras organizações 
religiosas como instrumentos centrais dessas estratégias; e (3) a capacidade 
desses atores de promover mudanças institucionais endógenas, introduzindo 
práticas e valores religiosos que moldam a ação dos conselhos, ainda que sem 
alteração formal das regras. 

A abordagem teórica adotada articula os referenciais do 
neoinstitucionalismo, com ênfase no institucionalismo discursivo (Schmidt, 2008, 
2010), compreendendo as instituições como arenas permeáveis a disputas 
simbólicas e ideacionais. Nesse sentido, a inserção de conselheiros vinculados a 
grupos religiosos pode operar como vetor de mudança institucional ao internalizar 
discursos moral-religiosos nas rotinas decisórias, impactando diretamente a 
configuração das políticas de proteção à infância e adolescência. 
 

2. METODOLOGIA 
 

A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, por meio de um estudo de 
caso, para compreender as estratégias de setores evangélicos na disputa e 
ocupação dos Conselhos Tutelares (CTs) no Paraná, no processo de escolha no 
ano de 2023. Diante da complexidade e multidimensionalidade desse fenômeno, a 
análise qualitativa permite investigar os sentidos, valores e motivações atribuídos 
pelos sujeitos em contextos institucionais específicos (CHIZZOTTI, 2006; MINAYO, 
2007). O estudo utiliza o método do estudo de caso (YIN, 2001), que possibilita 
analisar fenômenos inseridos em seus contextos reais e realizar generalizações 
analíticas (GERRING, 2004, 2007). A unidade de análise corresponde aos CTs 
enquanto espaços participativos, enquanto os casos empíricos analisados são 
conselhos tutelares. 

A metodologia baseia-se na triangulação de técnicas de coleta e análise de 
dados, incluindo revisão bibliográfica, pesquisa documental, entrevistas 
semiestruturadas com conselheiros tutelares eleitos. A análise de conteúdo 
(BARDIN, 2004) será utilizada para examinar registros de entrevistas, documentos 
e materiais de campanha, com o objetivo de identificar as estratégias discursivas, 
morais e político-religiosas empregadas na ocupação e transformação institucional 
dos CTs. A análise será orientada pelo institucionalismo discursivo (SCHMIDT, 
2008, 2010), que enfatiza o papel das ideias e discursos na mudança institucional, 
buscando compreender como valores religiosos performados dentro das 
instituições podem gerar transformações internas em seu funcionamento. 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
A pesquisa preliminar aponta que a entrada de setores evangélicos nos CTs 

não é um fenômeno isolado, mas parte de uma estratégia política de ocupação 
institucional e disputa normativa. Há indicativos de que houve uma mobilização 
coordenada de redes religiosas nas campanhas para os CTs, especialmente no 
processo de escolha de conselheiros no ano de 2023. As estratégias utilizadas 
incluiriam: (1) apoio institucional direto de igreja; (2) Campanhas com forte uso de 
redes sociais, apoiada por lideranças religiosas, (3) mobilização de agendas morais 
(família, gênero, sexualidade). 



 

 

 
4. CONCLUSÕES 

 
A inovação do trabalho reside principalmente na análise inédita e 

aprofundada das estratégias político-eleitorais utilizadas por setores evangélicos 
conservadores para disputar e ocupar os Conselhos Tutelares (CTs), com foco 
específico no Estado do Paraná durante o processo eleitoral de 2023 — um 
fenômeno recente e ainda pouco explorado pela literatura acadêmica. 

Além disso, o trabalho propõe uma articulação teórica original entre o 
institucionalismo discursivo (SCHMIDT, 2008, 2010,) e a análise da atuação 
político-religiosa, permitindo compreender como discursos e valores religiosos, 
uma vez internalizados pelas instituições, podem provocar mudanças endógenas 
em seu funcionamento, sem que haja alterações formais nas regras. Ao fazer isso, 
a pesquisa contribui para o debate sobre democracia participativa no Brasil, 
demonstrando que os CTs não são apenas espaços de proteção social, mas 
também arenas de disputa ideológica e moral, nas quais diferentes projetos de 
sociedade buscam se consolidar por meio da ocupação institucional. 
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